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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 

TERMO DE CONTRATO Nº __/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __-2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, 
S/Nº - Centro, CEP 17.300-055, inscrito no CNPJ/MF sob n. 45.671.120/0001-59, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. ALCEU ANTONIO MAZZIERO, brasileiro, 
casado, portador do documento de identidade R.G. nº 10.688.502 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 044.378.148-60, através de seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO; e  
 
CONTRATADA: ________________________________ (RAZÃO SOCIAL), pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na cidade e comarca de ______________, Estado de ___________________, na 
______________________, nº ________, - ________, CEP ________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ________________________________, neste ato devidamente representado pelo Sr.(a) 
___________________________, brasileiro, portador do documento de identidade R.G. nº 
_______________________, e inscrito no CPF/MF sob o nº _____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, fica justo e acordado, perante as duas testemunhas, abaixo assinadas e 
nomeadas, o seguinte: 
 
1ª - DO OBJETO  
 
1.1 - O presente Termo de Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de locação, transporte, montagem, operação, manutenção e desmontagem 
de parque de diversões, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do 
processo licitatório em epígrafe, que é parte integrante deste Termo de Contrato, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido ofertados, independentemente de transcrição. 
 
1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 - O Termo de Referência; 
 
1.2.2 - O Edital da Licitação; 
 
1.2.3 - A Proposta do CONTRATADO; e 
 
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2ª - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 - O preço CONTRATADO, as especificações do objeto, os quantitativos de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
3ª - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do Termo de Contrato, conforme estipulado no artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado pelo período de até 10 (dez) anos, respeitando as condicionantes legais. 
 
4ª - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Termo de Contrato. 
 
5º - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6ª – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
6.1 - Para assegurar a fiel execução do contrato relativo à locação, montagem, operação, 
manutenção e desmontagem de brinquedos de parque de diversões, será exigida da empresa 
contratada a prestação de garantia correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
nos termos dos artigos 96 a 100 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
6.1.1 - A garantia poderá ser prestada, à escolha da CONTRATADA, por meio de uma das seguintes 
modalidades: 
 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
 
II - Seguro garantia; e 
 
III - Fiança bancária. 
 
6.1.2 - A garantia deverá ter vigência mínima igual ou superior à do contrato, incluindo eventuais 
prorrogações, e somente será liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e o recebimento definitivo do objeto pela Administração. 
 
6.1.3 - A garantia prestada, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá resguardar a 
CONTRATANTE contra: 
 
6.1.3.1 - Prejuízos decorrentes do inadimplemento parcial ou total do contrato, inclusive por falhas 
na montagem, funcionamento ou retirada dos brinquedos nos prazos estabelecidos; 
 
6.1.3.2 - Multas de caráter moratório ou punitivo aplicadas pela Administração à CONTRATADA, nos 
termos do contrato e da legislação vigente; 
 
6.1.3.3 - Obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias e fundiárias, inclusive aquelas 
relacionadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), quando não adimplidas pela 
CONTRATADA; e 
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6.2.3.4 - Danos físicos, materiais e/ou morais causados a terceiros, decorrentes da instalação, 
operação, manutenção ou supervisão dos brinquedos, ou por conduta culposa ou dolosa dos 
prepostos da CONTRATADA. 
 
6.1.4 - A CONTRATANTE poderá executar a garantia, parcial ou integralmente, sempre que verificado 
o descumprimento de obrigações contratuais, prejuízos ao erário, ocorrência de responsabilidade 
civil ou inadimplemento dos deveres legais, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas 
em contrato ou na Lei nº 14.133/2021. 
 
7º - DO PREÇO 
 
7.1 - O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
 
7.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
7.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
8º - DO PAGAMENTO 
 
8.1 - O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive 
quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento 
pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
9ª - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 
 
9.1 - Não será permitido a repactuação dos valores contratados, conforme dispõe o art. 6º, inciso LIX, 
da Lei nº 14.133/21. 
 
10ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
 
10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
10.1.3 - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 
 
10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
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10.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
10.1.6 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
10.1.7 - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
10.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como (art. 48 da Lei 
n.º 14.133/2021): 
 
10.1.8.1 - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
CONTRATADO; 
 
10.1.8.2 - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 
 
10.1.8.3 - Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 
 
10.1.8.4 - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
 
10.1.8.5 - Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; e 
 
10.1.8.6 - Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO. 
 
10.1.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Dois Córregos para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
10.1.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10.1.11 - A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
10.1.12 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 
 
10.1.13 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
10.1.14 - Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.1.15 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
10.1.16 - Durante a vigência do contrato, é VEDADO ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 
 
11ª - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
11.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar integralmente o objeto contratado, em conformidade 
com as disposições constantes no Edital, Termo de Referência, proposta apresentada e demais 
documentos integrantes do procedimento licitatório, observando rigorosamente as normas técnicas, 
de segurança, trabalhistas, previdenciárias, ambientais e administrativas aplicáveis. 
 
11.2 - Compete à CONTRATADA disponibilizar, transportar, montar, instalar, operar, manter e 
desmontar todos os brinquedos e equipamentos necessários à perfeita execução do objeto 
contratual, responsabilizando-se integralmente pela segurança, funcionamento, conservação e 
regularidade operacional das estruturas durante todo o período de execução contratual. 
 
11.3 - A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em funcionamento, durante todo o período de 
execução contratual, no mínimo 04 (quatro) brinquedos classificados como infantis e no mínimo 04 
(quatro) brinquedos classificados como juvenil/adulto, observadas integralmente as especificações 
técnicas previstas no Termo de Referência. 
 
11.4 - A CONTRATADA deverá concluir integralmente a montagem dos brinquedos até a data e 
horário definidos pela CONTRATANTE, responsabilizando-se também pela desmontagem e retirada 
completa das estruturas dentro do prazo estabelecido, entregando o local limpo, desobstruído e em 
perfeitas condições de uso. 
 
11.5 - Todos os brinquedos deverão permanecer em perfeito estado de conservação, funcionamento 
e segurança, livres de falhas estruturais, elétricas, mecânicas ou operacionais que possam 
comprometer a integridade física dos usuários, operadores, servidores ou terceiros. 
 
11.6 - A CONTRATADA deverá realizar inspeções técnicas diárias em todos os equipamentos antes da 
abertura ao público, verificando sistemas de contenção, travamentos, motorização, frenagem, 
estabilidade estrutural, dispositivos de emergência e demais itens de segurança operacional. 
 
11.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, previamente ao início das atividades, para cada 
equipamento instalado, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente 
registrada no CREA/SP, emitida por profissional habilitado, atestando as condições de segurança 
estrutural e elétrica dos brinquedos. 
 
11.8 - Será de inteira, exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA a obtenção, 
manutenção, regularização e apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, ou 
documento equivalente exigido pela legislação vigente, relativamente à instalação, montagem, 
operação e funcionamento dos brinquedos e estruturas objeto da contratação. 
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11.9 - A CONTRATADA deverá manter equipe técnica, operadores e monitores devidamente 
capacitados, uniformizados e identificados, em número suficiente para garantir a adequada operação 
dos brinquedos, controle de acesso dos usuários e atendimento imediato em situações de risco ou 
emergência. 
 
11.10 - Todos os custos decorrentes da execução contratual correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA, incluindo transporte, montagem, desmontagem, mão de obra, manutenção, 
ferramentas, equipamentos, materiais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e 
demais despesas necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 
 
11.11 - A CONTRATADA deverá observar integralmente todas as exigências de segurança previstas no 
Termo de Referência, responsabilizando-se civil, administrativa e contratualmente por quaisquer 
danos físicos, materiais ou morais causados à Administração, usuários, trabalhadores ou terceiros em 
decorrência da execução contratual. 
 
11.12 - A CONTRATADA deverá disponibilizar dispositivos de emergência plenamente funcionais em 
todos os brinquedos, incluindo botão de parada instantânea, chave geral de energia e sistemas de 
controle operacional, mantendo-os em perfeitas condições de uso durante todo o período de 
funcionamento. 
 
11.13 - A CONTRATADA deverá manter todos os brinquedos acompanhados de extintores de 
incêndio adequados, com carga válida, selo do INMETRO e instalação em local visível e de fácil 
acesso, observadas as exigências do Corpo de Bombeiros e normas técnicas aplicáveis. 
 
11.14 - A CONTRATADA deverá assegurar a correta instalação elétrica dos equipamentos, sendo 
vedada a utilização de cabos soltos, expostos ou desprotegidos em áreas de circulação de pessoas. 
 
11.15 - É expressamente proibida qualquer forma de cobrança, direta ou indireta, aos usuários dos 
brinquedos contratados, devendo a CONTRATADA assegurar o acesso gratuito ao público durante 
todo o período de funcionamento. 
 
11.16 - A CONTRATADA deverá manter plantão técnico permanente durante os dias e horários de 
funcionamento do evento, promovendo imediatamente os reparos, correções, substituições ou 
interdições necessárias em caso de falha, defeito ou situação que comprometa a segurança ou 
continuidade da prestação dos serviços. 
 
11.17 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir integralmente todas as determinações da fiscalização 
contratual, permitindo livre acesso dos representantes da Administração às áreas de instalação, 
operação, manutenção e desmontagem dos brinquedos e equipamentos. 
 
11.18 - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 
habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira exigidas no 
procedimento licitatório e na legislação vigente. 
 
11.19 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
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dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
 
11.20 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
11.22 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
11.23 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
12ª - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 - As infrações e sanções administrativas dar-se-ão de acordo as disposições estabelecidas no 
ITEM 20 do instrumento convocatório do certame licitatório em epígrafe.  
 
13ª - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto (Art. 92, inciso XIX, da Lei Federal n. 14.133/21). 
 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
 
13.3.1 - Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 
 
13.3.2 - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13.3.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137, da Lei Federal n. 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.3.4 - Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.3.5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.3.6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
 
13.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
13.4.3 - Indenizações e multas. 
 
13.4.4 - A extinção do Termo de Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (Art. 131, caput, da Lei Federal n. 14.133/21).  
 
13.4.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal n. 
14.133/21). 
 
14ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município.  
 
14.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

09.001 - Secretaria de Cultura e Turismo 

 

13.392.0005.2175 - Classificação Funcional Programática 

(Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo) 

 

3.3.90.39.00 - Categoria Econômica 

(Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
15ª - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/90, e normas e princípios 
gerais dos contratos (Art. 92, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/21). 
 
16ª - DAS ALTERAÇÕES 
 
16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
16.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Termo de Contrato. 
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16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo Aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do Termo 
Aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de um mês (Art. 132, da Lei Federal n. 14.133/21). 
 
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do Termo de Contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do Art. 136, da Lei Federal n. 
14.33/21. 
 
17ª - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da 
pactuação deste Termo de Contrato, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
17.1 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
17.2 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 
17.3 - A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
 
17.4 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
17.5 - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
17.6 - A CONTRATADA deverá exigir de sub-operadores e sub-contratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
17.7 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
17.8 - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
17.9 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
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17.10 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
18ª - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL - Fica designado o(a) servidor(a) 
_____________________________ como Gestor(a); o(a) servidor(a) 
_____________________________ como Fiscal Técnico(a); e o(a)  servidor(a) 
_____________________________ como Fiscal Administrativo(a) do presente instrumento 
contratual. 
 
19ª – DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS - A CONTRATADA declara, para todos 

os fins de direito, que não incorre em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, inexistindo vínculos, sanções ou quaisquer outras condições que impeçam sua 

participação na licitação ou a execução do presente contrato, responsabilizando-se integralmente 

pela veracidade das informações prestadas. 

 

20ª - ASSINATURA DIGITAL - O termo de contrato ou instrumento equivalente deverá ser assinado 
exclusivamente por meio de assinatura digital válida, realizada via gov.br ou outro sistema que 
atenda aos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2.200-2/2001, vedada a utilização de assinatura manuscrita ou de 
qualquer meio que não atenda aos requisitos de validade jurídica da assinatura eletrônica. 
 
21ª - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstos na Lei nº 14.133/21. 
 
22ª - DO FORO - Fica eleito o foro da Cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
 

E, por assim se acharem justos e contratadas, firmam o presente 
instrumento, assinando-o digitalmente e aceitando-o em todos os termos, perante duas 
testemunhas, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos. 

 
Dois Córregos, ___ de _______________ de 20___. 

 
 
 

ALCEU ANTONIO MAZZIERO 
Prefeito Municipal de Dois Córregos 

 
 

________________________________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome Completo 
R.G. n° ____________________  

Nome Completo 
R.G. n° ____________________ 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.  
CONTRATADA: ______________________________. 
TERMO DE CONTRATO nº ___/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação, transporte, 
montagem, operação, manutenção e desmontagem de parque de diversões. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e)        É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Dois Córregos, ___ de ____________ de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Alceu Antonio Mazziero 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 044.378.148-60 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
 
Nome: Alceu Antonio Mazziero 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 044.378.148-60  
 
Assinatura:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
 
Nome: Alceu Antonio Mazziero 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 044.378.148-60  
 
Assinatura:  
 
Pela CONTRATADA:  
 
Nome: _______________________________ 
Cargo: _______________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura:  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
 
Nome: Alceu Antonio Mazziero 
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 044.378.148-60  
 
Assinatura: 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS.  
CONTRATADA: ______________________________. 
TERMO DE CONTRATO nº ___/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação, transporte, 
montagem, operação, manutenção e desmontagem de parque de diversões. 
 

Nome ALCEU ANTONIO MAZZIERO 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

RG nº 10.688.502 SSP/SP 

Endereço (*) 
Rua Joana Godeghesi, nº 122 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundos - Dois Córregos/SP 

Telefone (14) 3652-9500 

E-mail gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCE-SP. 
 

Nome RAFAEL CIATI DOS SANTOS GALLO 

Cargo Secretário de Governo 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, nº 245 - Vila Bandeirantes - 
CEP 17300-000 - Dois Córregos - SP 

Telefone e Fax (14) 3652-9950 

E-mail governo@doiscorregos.sp.gov.br 

 
Dois Córregos, ___ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 
 

RAFAEL CIATI DOS SANTOS GALLO 
Secretário de Governo 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS. 
CNPJ: 45.671.120/0001-59. 
CONTRATADA: _________________________. 
CNPJ: ________________________________. 
VALOR: R$ ________________ (____________________). 
TERMO DE CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ___/2026. 
DATA DA ASSINATURA: ___/___/2026. 
VIGÊNCIA: ___ (______) MESES.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PARQUE 
DE DIVERSÕES. 
 

 
 
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 
Dois Córregos, ___ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 
 

RAFAEL CIATI DOS SANTOS GALLO 
Secretário de Governo 

 
 
 


